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Particularidades do Convênio

- Consulta de Margem:

Feita no Portal SIGAC – necessário informar CPF e senha do cliente (vide manual SIGAC).

- Averbação:

Feita pelo próprio Banco no Portal SIAPENET.

Necessário efetuar a intenção no Portal para o Banco em que digitará a proposta (vide manual SIGAC). O Banco
identificará automaticamente a intenção, não sendo necessário informar ou anexar no sistema.

A autorização feita para os 30% (novo, refin e portabilidade) tem um prazo de validade de 30 dias, caso a proposta seja
cancelada e redigitada no mesmo banco, dentro do prazo, não é necessário fazer a intenção novamente.

A autorização feita para os 5% (cartão) é única, uma vez feita, o prazo de vencimento é indeterminado, sendo assim, se o
contrato for cancelado pelo Banco e desejar digitar por outro, deve-se solicitar o cancelamento da intenção e efetuar
para o outro Banco.



Exemplo de Contracheque



Exemplo de Contracheque



Bancos Ativos no Convênio

Apenas Novo e Refin:

• JV Itaú

• Cetelem – BGN

• Inter (Estados que não operam: AC, AP, AM, PA, RO, RR, TO, AL, BA, CE, MA, PB, PE, PI, RN e SE)

• BV

Todos os Produtos (novo, refin e portabilidade/compra):

• Bonsucesso - Olé

• Pan

• Bradesco

• Banrisul

• Daycoval

• Sabemi (compra de dívida)



Público Alvo
• Todos os servidores ativos, inativos, aposentados e pensionistas, cuja folha de pagamento é processada pelo
SIAPE.

INTERMEDIUM

* Considerar como efetivo, todos 
os servidores com mais de 6 (seis) 
meses de exercício, e nomeado 
em virtude de concurso público; 



Público Alvo
INTER

será mantido o bloqueio para a UPAG: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL – GDF

UPAGS não atendidas



BGN - CETELEM

Público Alvo



BGN - CETELEM

Público Alvo



BGN - CETELEM

Público Alvo



BRADESCO

Público Alvo

Situações aceitas para concessão de empréstimos 

Situação Funcional / Reg. Jurídico – Sit. Servidor.
- Ativo Permanente;
- Aposentados;
- Anistiado político (Art. 8º ADCT – vide contracheque);
- Anistiado público Lei 10559;
- Redistribuídos;
- Reserva CBM / PM;
- RMI - Reforma CBM / PM.
- Anistiado Privado (SEM PRAZO).
Pensionista
- Pensão graciosa;
- Pensionista do sexo Masculino e Feminino Vitalícios;
- Pensionista Temporário do sexo Feminino, sem prazo para término de pensão.



BRADESCO
Público Alvo

Impedimentos para a concessão do crédito
- Empréstimos mediante procuração;
- Pensionistas com idade inferior a 26 anos;
- Servidores do Poder Legislativo ou Judiciário;
- EXERCICIO DESCENTE DE CARREIRA – Normalmente o servidor recebe os rendimentos a opção “DAS” Pessoal Permanente – Não é considerado como 
rendimento fixo.
- Anistiado Privado (COM PRAZO);
- Servidores do HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE.
Situação Funcional / Reg. Jurídico – Sit. Servidor.
- CLT;
- Contratados;
- Comissionados;
- CDT (Contrato Temporário);
- Contrato Temporário;
- Temporário;
- Cargo Comissão;
- Cedidos;
- Requisitados;
- Excedente LOT/MRE, QE;
- Quadro Especial – QE/MRE (situação 97 e 98);
- Sem vínculo;
- Requisitado.
Pensionista
- Pensão alimentícia;
- Pensionista Temporário do sexo Masculino (independente do término da pensão).

Órgãos Bloqueados para todos os Produtos:

• Ministério da Saúde;
• Governo do Distrito federal;
• Instituto Nacional de Seguro Social;
• Governo do Ex-território do Amapá;
• Governo do Ex-território de Roraima;



JV ITAÚ

Público Alvo



OLÉ CONSIGNADO - BONSUCESSO

Público Alvo

Obs* Somente atenderemos aos pensionistas temporários do sexo feminino e com idade superior a 25 anos.



PANAMERICANO

Público Alvo

* Beneficiário Pensão e Pensionista:
-Vitalício Masculino e Vitalício feminino;
-Pensionista temporário: Feminino e Masculino com data de término da pensão no Contracheque (contrato deve ser encerrado 3 meses
antes da data do término da pensão);
-Pensionista temporário: Feminino e Masculino acima de 25 anos completos sem data de término da pensão no Contracheque.



PANAMERICANO

Público Alvo



PANAMERICANO (continuação não autorizados)

Público Alvo

* Os Servidores / Pensionistas do Comando da Marinha

Os servidores da relação abaixo:



BANRISUL

Estão aptos a contratar operações de empréstimos os seguintes servidores:
- Ativos ou inativos das Empresas Públicas Federais do Poder Executivo;
- Pensionistas permanentes;
- Pensionistas temporários civis (desde que observadas as restrições descritas na tabela da tela a seguir);
- Anistiados Políticos do SIAPE;
- Civis que possuem a categoria Excedente Lotação.
*NOTA: Para os Anistiados Políticos é necessário apresentar a sentença de concessão do benefício julgada a favor do Servidor.

Não são concedidos empréstimos
Celetista (CLT); 
Contratados; 
Comissionados; 
Contrato Temporário; 
Emprego Público;
Quadro Especial QE/MRE, Requisitado e Sem Vínculo; 
Ativos, inativos ou pensionistas na condição de Tutor ou Curador; 
Servidores na condição de Cedido fora da sua UF.

Público Alvo



BANRISUL

Público Alvo



DAYCOVAL

Público Alvo:
ATIVO PERMANENTE, CELETISTAS CONTRATADOS ANTERIOR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, CLT (TENDO A DATA DE
ADMISSÃO INFERIOR A 31/12/2001), APOSENTADO, PENSIONISTA (VITALÍCIO E TEMPORÁRIO SEM DATA DE TÉRMINO),
CEDIDO, CEDIDO SUS, REFORMA, ANISTIADO.

Servidores Não Aceitos
COMISSIONADOS, SEM VINCULO, REQUISITADOS, CLT (DATA DE ADMISSÃO SUPERIOR A 31/12/2001), EXCEDENTE A
LOTAÇÃO, CDT SEM VINCULO, CONTRATADOS, TEMPORÁRIOS, EXERC. DESCENT. CARREIRA, ANISTIADO COBIN (ATIVO).
-Embrapa e CBTU estão suspensos-

Público Alvo



SABEMI

Público Alvo

Público Alvo:

Servidores ativos, inativos, aposentados e pensionistas vinculados ao Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos -
SIAPE. 
Obs: o parceiro Daycoval atenderá a servidores Celetistas cuja admissão tenha ocorrido até 31 de dezembro de 2001, mediante a 
apresentação da Carteira Profissional, com cópias das páginas dos dados pessoais e a do contrato de trabalho.

Não Atendido:

Sem Vínculo 
Operações por procuração, tutela ou curatela 
Comissionados 
Beneficiários de pensão alimentícia 
Contratados (prestador de serviço) 
Não possuir telefone para contato (O numero informado para contato deverá ser preferencialmente um telefone fixo). 
Transferido 
Estagiários 
Requisitados 

Celetistas



SABEMI (continuação)

Público Alvo



SABEMI

Público Alvo



BV:

• Servidores Ativos, admitidos no mínimo *06 meses. (ver obs.);
• Servidores Estatutários (podendo a situação funcional estar “Excedente 
a LOT/MRE);
• Aposentados/Inativos;
• Cedidos;
• Pensionistas Vitalícios e Temporários do sexo Feminino;
• Redistribuídos que recebam através do SIAPE;
• Servidores do GDF (Governo do Distrito Federal);
• Anistiado Público L10559

Obs.: Servidores com o holerite/comprovante de rendimento Governo do Ex- Território de Rondônia com a sigla
da UPAG “RO” não há necessidade de verificar a data de admissão.

É vedada a contratação de empréstimos com Procuração, Termo de Tutela e Curatela.

Atentar no contracheque para casos de "pensão feminina e processo de conversão". O período do
empréstimo deverá terminar faltando no máximo 2 meses para o término da pensão. 

Público Alvo



Política de Idade
INTER

* Mínimo de R$ 300,00 de troco para refin e compra e R$ 5.000,00 para novo.



Política de Idade

BGN - CETELEM



Política de Idade

BRADESCO

• Mínimo de R$ 250,00 de troco.
• Considerar a idade no início do contrato.



Política de Idade

OLÉ CONSIGNADO - BONSUCESSO



Política de Idade

PANAMERICANO



Política de Idade

DAYCOVAL

Valor mínimo de parcela: R$ 30,00



Política de Idade

BANRISUL

-Considerar a idade no início do Contrato;
-Mínimo de R$500,00 liberado.



Política de Idade
SABEMI



Política de Idade

JV ITAÚ



Política de Idade

BV:

➢ Mínimo liberado: R$ 850,00 



Margem de Segurança

Banrisul: subtrai 2,00 da margem.

Daycoval: subtrai 1,00 da margem.

JV Itaú: subtrai R$ 1,00 da margem disponível 

Banco Pan: utilizar 100% da margem 

Olé: subtrai 5,00 de margem
Inter: utilizar 95% da margem ou 9,00 (o que for menor)
Bradesco: utilizar 100% da margem

BGN: utilizar 90% da margem do portal
BV: subtrai R$ 1,00 da margem disponível 

SABEMI: 



Número de Averbações por Banco

Inter – Limitado a 08 contratos por matrícula.
BGN – Serão permitidas até 07 (sete) operações por matrícula.
Bradesco – Até 09 contratos por servidor.
Olé – Limitado a 8 contratos por matrícula.
Pan – Limitado a 9 contratos por matrícula.
Daycoval – Limitado a 9 contratos por matrícula (8 para empréstimos e 1 para cartão).
Sabemi – Limitado a 8 linhas por matrícula.
JV Itaú – Limitado a 9 contratos por matrícula.
Banrisul – É permitido que o Cliente possua 9 (nove) descontos por matrícula em seu
contracheque na rubrica Banrisul, limitando-se a 10 (dez) operações de empréstimos por CPF.
BV: Limitado a 9 contratos por matrícula



TAC – Taxa de Abertura de Crédito

JV Itaú – R$ 30,00   
Banrisul – Não tem TAC. 
DAYCOVAL – R$ 60,00 
BGN – R$ 120,00 
Banco PAN – R$60,00 
Banco SABEMI – R$ 17,00 
Banco Olé – R$ 100,00 
Inter – Não tem TAC 
Banco Bradesco – Não tem TAC
BV – R$ 60,00 



Regras de Refinanciamento
Inter: Pagamento de no mínimo 20% das parcelas do contrato, não unifica parcelas, agrega margem e abate o negativo 
respeitando 99% da margem consignável, limitado a R$ 9,00, o que for menor. Troco R$ 300,00 no refin. 

BGN: Ter 3 parcelas pagas, não abate negativo, não agrega margem, não unifica parcelas, aplicar a margem de segurança. 

Bradesco: 15% das parcelas pagas, agrega margem desde que o valor a ser agregado seja maior que 19,00 ou se o cliente 
já possuir as 7 linhas de empréstimo e não abate o negativo, mínimo de R$ 250,00 de troco. 

Olé Consignado: Para todas as operações deduzir a margem de segurança de R$ 5,00, unifica parcelas, abate o negativo, 
não agrega margem. Troco mínimo deve ser acima de 6,5% do saldo devedor, maior que 50% que a PMT e o IOF liberando 
um mínimo de R$ 250,00.

PAN: Contratos originários da Bevicred, faz-se necessário agregar no mínimo 30 parcelas ao novo contrato, Contratos 
originários de outras promotoras, faz-se necessário agregar no mínimo 34 parcelas ao novo contrato. Agrega margem 
sendo que o mínimo seja de R$ 15,00, não unifica parcelas e não abate o negativo. 
*Operações que o valor liberado for menor que 5% do valor financiado, o mínimo a ser creditado será de R$ 1.000,00. Se 
o valor liberado for maior ou igual a 5% do valor financiado, o mínimo a ser creditado será de R$ 500,00.

Daycoval: Para Tabelas 1 e 2 não precisa ter parcelas pagas no sistema, nas demais Tabelas no mínimo 12 parcelas pagas, 
agrega margem, não abate negativo e unifica parcelas. 



Regras de Refinanciamento
Banrisul: 12 parcelas pagas, não abate margem negativa, agrega margem deixando margem de segurança, unifica até 03 
contratos desde que liberado o mínimo de R$ 500,00. Respeitando a regra: Valor total do contrato x 3,38%(IOF) x 125% = 
o valor devera ser menor que o valor liberado.

JV Itaú: 11% das parcelas pagas, não unifica parcelas, não abate negativo, não agrega margem e mínimo de R$ 300,00 de 
troco. A taxa de juros desta operação deverá ser menor ou igual à taxa de juros do contrato origem.

BV: 1 parcela paga, Não Unifica Parcelas, Não agrega margem, não abate margem negativa.

Sabemi: mínimo de 18 parcelas pagas para liberar refin.



Regras de Portabilidade

> Apenas Banco Bonsucesso e Banrisul acatam margem negativa. 
➢ Todos os bancos fazem compra com boleto de bancos liquidados. 
> Sabemi compra todos os bancos com boleto bancário. 

PAN: parcela mínima de 50,00 e Bruto do Refin de 1.300,00 obedecendo a nova regra de liberação do troco no refin da 
portabilidade abaixo. 



Regras de Portabilidade
Olé Consignado:
A liberação do troco obedecerá a seguinte regra:
- Troco mínimo deverá ser acima de 6,5% do valor do Saldo Devedor, liberando no mínimo R$ 150,00 devendo ser 50% maior que a PMT
e o IOF. Se o troco for menor que R$ 150,00 ou menor que a IOF ou menor que a PMT, a simulação será reprovada.
- O correspondente deve deduzir o valor de R$ 5,00 da margem informada no site de averbação. Caso não apresente esse valor 
disponível, o mesmo deve ser deduzido do valor da parcela a ser comprada. Pode agregar margem no refin da portabilidade.

Banrisul: abate o negativo desde que se enquadre no valor mínimo de parcela portada, deixando margem de segurança, mínimo de 
troco no refin da portabilidade deve ser o valor de R$ 500,00, respeitando a regra: Valor total do contrato x 3,38%(IOF) x 125% = o valor 
devera ser menor que o valor liberado.

Daycoval: Troco mínimo devera ser de 5% do valor solicitado na proposta de REFIN DA PORTABILIDADE e sempre maior que o valor do 
IOF da respectiva proposta. A taxa do REFIN DA PORTABILIDADE não poderá ser superior a 0,40% da taxa da operação da proposta de 
PORTABILIDADE.  

SABEMI:

-Quantidade de compras cadastradas na mesma operação: Limite de DEZ linhas cadastradas na mesma proposta e limite de 3 

consignatárias diferentes por operação. 



Documentação Exigida para a Digitação do Contrato
OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS BANCOS:
-RG 

-Comprovante de endereço atualizado 
-Último contracheque (verificar particularidades)  
-Termo de portabilidade preenchido, datado e assinado (se for o caso) 
-E autorização de averbação nominal ao banco (Gerada no Portal Sigepe).

INTERMEDIUM
-Cédula de Crédito (Primeira e última página assinada/rubricada). 
-Termo de Autorização para Liquidação de Débito Refin/Retenção. 
-Termo de Autorização para Liquidação de débitos (em caso de compra de dívida).
-Documentos obrigatórios. 

BGN - CETELEM
-CCB - Cédula de Crédito Bancário (via negociável código 20.024.08 B devidamente preenchida e assinada pelo cliente);
-Termo de Requisição de Portabilidade (formulário enviado no comunicado 084/17 (termo editável)devidamente preenchido e assinado 
pelo cliente( Somente para operações de Portabilidade);
-Documento de Identificação; CPF;
-Comprovante de residência;
--2 últimos contracheques.  



Documentação Exigida para a Digitação do Contrato

BRADESCO 
-FBP 828 – Autorização de débito; 
-FBP 700 – Ficha Cadastral (Obs.: O contrato deve estar totalmente preenchido (inclusive os campos local e data) com todas as suas 
páginas rubricadas e: devidamente assinado);
-FBP 737 – Autorização de Desconto em Folha (preenchida e assinada);
-FBP 754 – Autorização de Desconto (preenchida e assinada);
-FBP 709 - Instrumento Particular para Compra de Divida – em caso de Compra (preenchida e assinada)
-Documentos obrigatórios. 
-Simulação da Margem (Simulador).

OLÉ CONSIGNADO - BONSUCESSO 
-EMP 006 para todas as operações
-PE (Proposta de Empréstimo emitida no Estrela Guia) 
-Documentos obrigatórios 
-Para atendimento aos Pensionistas será necessário o envio das informações do Portal do SIGEPE obtidas através do caminho: Área de 
trabalho > Dados Cadastrais > Consultar benefício e Unidade Pagadora: Dados do Benefício e Dados Pensão. 
-No caso de portabilidade – Termo de Aumento de Parcela. 



Documentação Exigida para a Digitação do Contrato

PANAMERICO 
-CCB assinada (negociável ou não negociável)  
-Termo de portabilidade (em caso de portabilidade) 
-Documentos obrigatórios 

DAYCOVAL 
-Documentos obrigatórios; 3 últimos contracheques; 
-CCB assinada; 
-Autorização para pagamento de empréstimo e termo de portabilidade (Em caso de portabilidade); 

SABEMI 
-Proposta de Adesão AP SABEMI (PAP);  
-Autorização e Autorização para Pagamento; 
-Autorização de Fracionamento; 
-Proposta de Inscrição (seguradora - PIS e previdência - PIP); 
-CAC – Contrato de abertura de crédito para obtenção de assistência financeira;
-Proposta Sócio Clube; 
-Não poderá fazer empréstimo cliente que não possuir telefone para contato. O número informado para contato deverá ser 
preferencialmente um telefone fixo. 



Documentação Exigida para a Digitação do Contrato

JV ITAÚ
-CCB  
-Documentos pessoais obrigatórios.  

BANRISUL
-CCB; 
-Termo de portabilidade (quando necessário) 
-Documentos pessoais obrigatórios.  

BV 
― Cédula de Crédito Consignado Público (Modelo BV): assinada pelo servidor 
― Ficha de Cadastro Unificado com Autorização para Liquidação de Credito Consignado (modelo BV) assinado pelo servidor
― Cópia do CPF, RG ou CNH.
― Cópia do contracheque original, dentro do prazo de 60 dias.
― CET – Orçamento da Op. de Créd. Bancário 
― Cópia do Comprovante de residência; 



https://sso.gestaodeacesso.planejamento.gov.br/cassso/login?service=https%3A%2F%2Fservidor.sigepe.planejamento.gov.br%2FSIGEPE-PortalServidor%2Fprivate%2Finicio.jsf

https://sso.gestaodeacesso.planejamento.gov.br/cassso/login?service=https://servidor.sigepe.planejamento.gov.br/SIGEPE-PortalServidor/private/inicio.jsf


Consulta de Margem

Gerar intenção 

Verificar intenções efetuadas

Consulta 
contracheque 
atual

Consulta dados 
pessoais do 
cliente

Consulta 
contracheques 
anteriores

Consulta 
Margem, 
verifica e gera 
autorização



Margem liquida de 30% para 
empréstimos consignados

Margem liquida de 5% para 
cartão

Informa em quais bancos o cliente possui contratos em andamento.



Selecione o tipo de 
consignação 5% para cartão e 
30% para empréstimos 
consignados

Selecione o banco que ira digitar a 
proposta.

O cliente recebera um código por email, que deverá ser informado 
no campo abaixo

Depois de informado o código, clicar em GERAR AUTORIZAÇÃO



Para confirmar se foi feita a 
autorização ao banco 
corretamente, verificar a data da 
geração

Quando banco acata 
a autorização o 
status muda para 
UTILIZADA

Obs: a autorização de empréstimo consignado tem validade de 30 dias, ou seja, se não for utilizada ela expira.
A autorização de cartão, se não for utilizada ela NÃO expira, ou seja, tem que solicitar ao banco o cancelamento.


